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ESTADO DO PARANA

cAPrrAL Do FErrÃo

PROJETO DE LEI NO 311912026
Data 08/06/2026

eüÊ»tlÍutÚ0
Protocolo N6-

:0 @ Ib
Respon Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a ceder

parte das dependências da Biblioteca Municipal localizada
na Praça Padre João Batista Cerruti, para à instalação de
uma unidade para ministração de aulas de atividades
educacionais.

Câmara M. Barras PR

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS Do PARANA, ESTADo Do
PARANA APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. ío Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder para a
empresaAlessandro Oliveira, inscrita no CNPJ sob o no 31.328.310/0001-63, com sede
na Rua Marfim, no 650, na cidade de Quedas do lguaçu, parte das dependências da
Biblioteca Municipal Iocalizada na Praça Padre João Batista Cerruti, para à instalação
de uma unidade para ministração de aulas de atividades educacionais.

Parágrafo único. O curso contemplará uma grande técnica para ensino de
desenho e pintura, para crianças de 05 a 09 anos (turmas Kids), de 10 a14 anos (turmas
Teens), e de 15 anos acima (turma Master), com duração de 5 meses, uma vez por
semana, com horários a serem definidos durante a manhã, tarde ou noite, com duração
de 01h3Omin por aula.

Art. 20 A contrapartida é a participação como política pública municipal,
disponibilizando 20% (vinte por cento) do total de vagas oferecidas para que sejam
destinadas à alunos indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
atendendo assim famílias e pessoas em situação de vulnerabilidade social cadastradas
no Município.

Art. 30 Fica indicada a Secretaria de Cultura e Turismo como representante do
Município na execução do projeto.

Art. 40 A empresa beneficiada com o incentivo estabelecido nesta Lei é
responsável pela limpeza do loca!, bem como eventuais danos causados ao patrimônio
público.

Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas com recursos
consignados no orçamento vigente, em dotaçôes da Secretaria t\llunicipal de Cultura e
Turismo, assim especificada:
12.01. 1 3.392.0014.2.08.000 Fundo Municipa! da Cultura
3.390.30 Material de Consumo
3.390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
3.390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros P. JurÍdica

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 08 de junho de
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Três Barras do Paraná - PR, êffi 08 de junho de 2026

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná

Senhora Presidente

Tem o presente a finalidade de encaminhar para que
seja analisado e votado o Projeto de Lei no 31 1912026, que Autoriza o Chefe do
Poder Executivo Municipal a ceder parte das dependências da Biblioteca
Municipal localizada na Praça, Padre João Batista Cerruti, para à instalação de
uma unidade para ministração de aulas de atividades educacionais.

Colocamo-nos ao inteiro dispor deste Poder para
quaisquer esclarecimentos que se fizer neeecsário, para a perfeita análise do
aludido Projeto de Lei.

Limitado ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estima ê cr.nsideração.

Atenciosamente

GERSo FRANctsco I Hlüi;;;,: 
-na disitarpor

G U s so:40e8866005 e'fyj::l;l ;, iXTi|,,,,ou -o,,oo,

GERSO FRANCIS(',, :USSO
Prefeito Muniuipal
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covrrssÃo DE coNsrrrurÇÃo E JUSTrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N.O 311912026 DO DGCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTfÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JTINIOR MARIANO, FERNANII)O LUUL MAI§ICA e RAFAEL

FACHIM DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 15l\6/2026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 311912026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso esfudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARE,CER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l5 de junho de2026.

NALDO JUNIOR MARIANO
Presidente
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FACHIM DE., AZEYEDO
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RAFAEL

Membro
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coMrssÃo DE FrNAr\ÇAS B oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 3II9I2O26DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FfNAIIÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MANICA, AIIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAIICHETA, reuniram-se em data de 15/06/2026 para estudar o PROJETO

DE LEI N.o 311912026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l5 de junho de2026.

I

1" 0^
PEREIRA

Secretária

a
ATIANE R. ZANCI{E

Membro
A
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PARECER NO PROJETO DE LEI N.' 311912026 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "EDUCaçÃO, SAITDE E ASSISTÊNCh SOCIAL', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZAN-ELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reunirarn-se em data de 1510612026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 3119/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão> sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 15 de junho de2026.

CLAUDIR ZAI\IELLA
Presidente

CÂTTmRA MTINICIPAL DE TnÊS BARRAS DO
PARANÁ _ ESTADO DO PARANÁ

emJ**,fue,^
Secretária

oDo
Membro
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